
DECRETOS

DECRETO Nº 48.219, 
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Fixa o Quadro de Pessoal da Fundação Esta-
dual do Bem-Estar do Menor - FEBEM-SP

Retificação do D.O. de 6-11-2003

No Anexo, leia-se como segue e não como constou:
ANEXO

a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 48.219, de 5 de novembro de 2003

SUBQUADRO DE CARGOS PERMANENTES QUANTIDADE

Agente Administrativo 295
Agente de Apoio Administrativo 321
Agente de Apoio Operacional 470
Agente de Apoio Técnico 4.351
Agente Operacional 67
Agente Técnico 184
Analista Administrativo 72
Analista Técnico 1.639
Especialista Administrativo 92
Especialista Técnico 160
Técnico Operacional 55
TOTAL DE CARGOS DO SUBQUADRO PERMANENTES 7.706

SUBQUADRO DE CARGOS CONFIANÇA QUANTIDADE

Assessor da Presidência 8
Assessor Especial da Presidência 1
Assistente Administrativo 6
Assistente de Direção 33
Assistente Técnico Administrativo Nível I 67

Chefe de Gabinete 1
Chefe Seção 58
Coordenador de Equipe 683
Coordenador Pedagógico 83
Coordenador Técnico 3
Diretor de Área 10
Diretor Técnico 1
Diretor Administrativo 1
Diretor de Divisão 22
Diretor de Unidade 100
Encarregado de Área 200
Presidente 1
Supervisor Técnico 45
Vice-Presidente 1
TOTAL DE CARGOS DO SUBQUADRO 
DE CARGOS DE CONFIANÇA 1.324

TOTAL DE CARGOS PERMANENTES E CONFIANÇA 9.030

DECRETO Nº 48.224, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2003

Retificação do D.O. de 7-11-2003
Artigo 1º -
No inciso I, onde se lê: “I - titulares, ou seja

representantes, das seguintes Secretarias de Esta-
do: leia-se: “I - titulares, ou seus representantes,
das seguintes Secretarias de Estado:

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 7-11-2003

Dispensando Fabíola Marino Rodrigues Ayres,
RG 25.966.378-5, das funções de membro do Conse-
lho Estadual da Condição Feminina, como represen-
tante da Secretaria do Emprego e Relações do Tra-
balho.

Designando:
com fundamento no art. 2º da Lei 5.447-86, com-

binado com o Dec. 33.460-91, Lidiarlete Cadamuro
Castilho, RG 5.906.154, para integrar, como mem-
bro e na qualidade de representante da Secretaria
do Emprego e Relações do Trabalho, o Conselho
Estadual da Condição Feminina, em complementa-
ção ao mandato de Fabíola Marino Rodrigues
Ayres;

com fundamento no art. 71 do Dec. 46.623-2002,
alterado pelo Dec. 48.056-2003, os adiante relacio-
nados para integrarem, como membros, o Conse-
lho Penitenciário do Estado, com término de man-
dato igual ao de seus atuais integrantes, na qualida-
de de médicos psiquiatras:

Efetivos: Merval Marques Figueiredo Júnior,
Danilo Antonio Baltieri e Charles Tanis Kiraly;

Suplentes: Paulo Argarate Vasquez, Edson Hira-
ta e Priscila Teresa Peranovisch Rocco.

DESPACHOS DO 
GOVERNADOR, DE 7-11-2003

No processo STPS-1.738-90 c/aps. Carta de 31-3-
03, sobre pedido de transferência de pensão espe-
cial: “À vista dos elementos de instrução dos autos,
destacando-se o Relatório CER-199-03 da Comissão
Especial da Revolução Constitucionalista de 1932
acolhido pelo Secretário-Chefe da Casa Civil, defiro
o pedido de transferência de pensão especial for-
mulado por Euza Barbosa Lima, RG 15.290.960-6, na
qualidade de filha solteira do ex-combatente Ruy
Barbosa Lima, com fundamento no inc. II, do art. 57
do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, da Constituição do Estado c.c. a Lei 1.890-78 e
alterações posteriores.”

No processo SEP-954-96, vols. I e II, sobre res-
sarcimento de débito: “À vista dos elementos de
instrução constantes dos autos, notadamente da
exposição de motivos encaminhada pelo Secretário
de Economia e Planejamento e do parecer 1047-
2003, da AJG, autorizo que o ressarcimento do
débito do Município de Jahu para com o Estado de
São Paulo, em virtude do parcial descumprimento
do Convênio 8-97, celebrado em 3-6-97, se faça par-
celadamente, nos moldes propostos, observadas as
normas legais e regulamentares atinentes à espé-
cie, bem como a recomendação do item 17, in fine,
do aludido parecer.”

No processo Ipesp-9.438-2001, sobre indeniza-
ção: “Diante dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se a representação da Supe-

rintendente do Instituto de Previdência do Estado
de São Paulo e os pareceres 522-2003 e 1008-2003,
da AJG, com fundamento no Dec. 40.177-95, autori-
zo o pagamento, a título indenizatório, das despe-
sas decorrentes de serviços de informática, presta-
dos, no exercício de 2002, pela Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado de São Paulo -
Prodesp àquela autarquia, sem respaldo contratual,
no valor de R$ 4.956,15, observadas as normas
legais e regulamentares atinentes à matéria.”

Na planilha CAR de 4-11-03-SEP (Fax), sobre
retificação do objeto do convênio: “Diante da mani-
festação da Secretaria de Economia e Planejamen-
to, retifico o despacho publicado em 5-4-2002, em
seu Anexo, na parte em que aprovei, nos termos do
art. 1º do Dec. 44.721-2000, a celebração do convê-
nio entre aquela Pasta, representando o Estado, e o
Município de Jaboticabal, no valor de R$
120.000,00, para constar que o referido convênio
tem como objeto a reconstrução de uma ponte
sobre o Córrego Jaboticabal, na confluência da Av.
Carlos Berchieri e Rua São João.”

CASA CIVIL

Secretário: ARNALDO MADEIRA

Av. Morumbi, 4.500 - CEP 05698-900 - Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-74, de 7-11-2003

Dispõe sobre doação de veículos declarados
inservíveis aos municípios e entidades que
especifica

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com funda-
mento no art. 72, IX, do Dec. 44.723-2000, e à vista
das manifestações da Unidade Central de Transpor-
tes Internos, resolve:

Artigo 1º - Ficam autorizadas as doações aos
municípios e entidades a seguir elencados, dos veí-
culos abaixo discriminados e declarados inservíveis
pela subcomissão criada pela Portaria UCTI-1, de 8-
1-2001, em deferimento aos seguintes expedientes:

    PODER

EXECUTIVO

GERALDO ALCKMIN
GOVERNADOR
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I - Ofício 565-03 (PB-31.379-03), com destino à Prefeitura Municipal de Manduri:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

General Motors/Veraneio 1992 40029794-D BVZ-3109 9BG256NFNNC028435

II - Ofício GJZP-97-03 (PB-30.361-03), com destino à Prefeitura Municipal de Ouroeste:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Parati 1988 9902 BPZ-1599 9BWZZZ30ZJP212953

III - Ofícios Especial (PB-31.013/03 e 31.115/03), com destino à Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Mercedes Benz/Caminhão 1981 4310-A BVZ-4656 34500812520960
Volkswagen/Gol 1990 11294 CDZ-8234 9BWZZZ30ZLT078912
Volkswagen/Gol 1992 11580 BFY-4603 9BWZZZ30ZNT092517
Volkswagen/Voyage 1994 94000215-E BRZ-1880 8AWZZZ30ZRJ003491
Volkswagen/Voyage 1994 94000235-H BRZ-1900 8AWZZZ30ZRJ004408
Volkswagen/Santana 1997 10721 GBG-0500 9BWZZZ327TP063343

IV - Ofício 175-2003 (PB-27.287-03), com destino à Prefeitura Municipal de Júlio Mesquita:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Santana 1990 11099 CDZ-1458 9BWZZZ32ZLP015539

V - Ofício s/nº, datado de 12-6-03 (PB-19.242-03), com destino ao Centro Infantil de Investigações Hema-
tológicas Dr. Domingos A Boldrini:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Gol 1994 94000792-B BRZ-0513 9BWZZZ30ZRT126252

VI - Ofício s/nº, datado de 15-9-03 (PB-30.086-03), com destino ao Instituto Dona Placidina:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Ford/Escort 1996 12979 GBG-0373 8AFZZZ54ATJ039624

VII - Ofício 101-2003 (PB-31501-03), com destino à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Monte Alto:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Santana 1988 9888 BNZ-8767 9BWZZZ32ZJP224404

Artigo 2º - Os donatários deverão permanecer
com os veículos doados pelo prazo de 1 ano à partir
da publicação dessa resolução, quando então pode-
rão dispor dos mesmos sem qualquer formalidade.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio

Proc. FUSSESP nº 755/2003 - Parecer CJ/Casa
Civil nº 230/2003 - Partícipes: Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo e Fundo Social
de Solidariedade de Nova Luzitânia - Objeto: Trans-
ferência de recursos financeiros, a título de auxílio
para o desenvolvimento do projeto “Faça e Aconte-
ça” - Valor do Convênio: R$ 8.000,00 - Prazo de
Vigência: 90 dias, a partir da data da assinatura -
Data da Assinatura: 06/11/2003

Proc. FUSSESP nº 597/2003 - Parecer CJ/Casa
Civil nº 195/2003 - Partícipes: Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo e Fundo Social de
Solidariedade de Canitar - Objeto: Transferência de

recursos financeiros, a título de auxílio para o desen-
volvimento do projeto “Padaria Artesanal Gera
Renda” - Valor do Convênio: R$ 10.000,00, sendo R$
8.000,00 por parte do FUSSESP e R$ 2.000,00 por
parte do Município - Prazo de Vigência: 90 dias, a
partir da data da assinatura - Data da Assinatura:
07/11/2003

CASA MILITAR

CONSELHO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES

Deliberações da 254ª Reunião Ordinária, 
de 2-9-03
1. Secretaria da Administração Penitenciária
644-03 - Processo 279-03 - Coordenadoria de

Saúde do Sistema Penitenciário. Autorizando a habi-
litação de 3 terminais telefônicos, para a Coordena-
doria de Saúde do Sistema Penitenciário, na Av.
Zacki Narchi, 1207 - Carandiru - São Paulo/SP. Os
terminais telefônicos deverão ser ligados ao PABX,
incluindo-os no seqüencial de busca automática
para voz. 


